
LEI Nº. 1512/2014 
DATA: 26 de Fevereiro de 2014. 

 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, PARA 

SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORES E FORNECIMENTOS 
DE MUDAS em áreas urbanas abrangidas por redes 
de distribuição de energia elétrica, e dá outras 

providências. 
 

Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte 
LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, para execução de substituição de árvores e 

fornecimentos de mudas em áreas urbanas abrangidas por redes de 
distribuição de energia elétrica da COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. 
 

Art. 2º A execução dos serviços de substituição de árvores e fornecimento de 
mudas poderá ser efetuada em toda a área urbana do Município de Santa 

Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná. 
 
Art. 3º O Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR fará a execução da 

substituição de árvores e plantio de mudas, concorrendo com o fornecimento 
de toda a mão-de-obra, incluindo pessoal, veículos, equipamentos, 
ferramental e outros. 

 
Art. 4º A COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A contribuirá com participação 

financeira mensal para viabilização do convênio de substituição de árvores e 
fornecimento de mudas. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em 28 de fevereiro de 2014. 

 

 
 

CLÁUDIO EBERHARD 

Prefeito 
 

 
 
 

 


